
                                                                    

 

 

 

     

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PARA REMATRÍCULA 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 
 
1. BOLSAS E PARCERIAS 
 
As bolsas Institucionais e de fomento externo (apenas para cursos acadêmicos) serão divulgadas através de editais nas páginas 

dos cursos. 

Há a possibilidade de estabelecer uma parceria organizacional. Nessa modalidade, a organização parceira custeia, no mínimo, 

10% do valor da mensalidade do aluno e a Feevale concederá aos alunos apoiados por organizações parceiras o mesmo 

percentual de desconto concedido pela empresa sobre o saldo das parcelas a vencer.  

 
 
 
 
 
 
 

2. FES-PRAVALER (FINANCIAMENTO ESTUDANTIL)  

A Feevale disponibiliza aos alunos regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação da Universidade o FES-PRAVALER, 

um programa gerido pelo Crédito Universitário PRAVALER, que permite pagar as parcelas da pós-graduação a vencer no dobro do 

tempo previsto, sem juros. O aluno pode solicitar o FES-PRAVALER em qualquer momento do ano e não há limites de vagas. 

Observação: sujeito à análise de crédito e às condições do Programa. 

No ato da matrícula, o aluno 
solicita requerimento, informando 

o responsável e contato na 
empresa, bem como o percentual 

que será concedido. 

PROPI realiza contato com 
o responsável da empresa 
e encaminha formalização 

do convênio. 

No mês subsequente à 
assinatura do contrato, o 

percentual de desconto será 
concedido automaticamente. 

PROPI informa ao aluno 
quando o contrato está 

disponível para posteriores 
assinaturas. 


